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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU

LEI Ns 3146512022

Ementa: Dispõe ssbre denominaÇão
, logradouro públicc do Munieípio

" , 'A prefeita do Município de lgarassu,

Faço sqber qHe a Câmara de lgarassu
i aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

AÉ,' 1". Fica denominado de "Ruâ Jose lmidio oà ofiveira", o logradouro púbtico
atualmente conhecído por "Rua Projetada 06", locálizada no nãino Àg"**non,
lgarassu/PE.

rtivo autorizadaa mandar confeccionar placa
indicativa com.nome do homenageado e Íixá-la no localcontendo as ínformaçôes
referente ao histórico do mesmo.

Ar| 3ô. Esta Lei entra qm vigor na data de sua publicação.': 
:

Palácio de Afonso Gonçarves; rgarassu/pE, em 19 de janeiro de 2023.
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